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Secretário Municipal de Assistência Social, Habitação e Cidadania – Luiz Gustavo Winkler 
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EDITAL 009/2023- CMDCA                 Rochedo/MS, 03 de outubro de 2023.  
 

“Impugnação de Candidatura.”  
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Rochedo/MS – CMDCA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas com base na Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente e suas alterações e a Lei Municipal 
nº. 727/2015, a Comissão Eleitoral, após abrir prazo para o candidato apresentar a defesa ao processo de escolha em data 
unificada para membros dos Conselhos tutelares, titulares e suplentes, quadriênio 2024/2027, no município de Rochedo, tendo 
essa mesma comissão recebido a defesa do candidato, conforme prazo apresentado anteriormente, decidiu negar provimento 
ao recurso apresentado e julgar procedente o pedido de impugnação da candidatura, sendo assim a comissão eleitoral DECIDE 
pela impugnação da candidatura do Euclides da Silva Cardoso 
 
 

Resolução nº 008/2023                       Rochedo – MS, 03 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Rochedo - CMDCA, conforme Resolução 075/2001 e 

139/2011 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA e na Lei Municipal 727/2015 no Art. 

10 e considerando a aprovação da Plenária:  

RESOLVE: 

 
Art. 1º - DECIDE pela impugnação do Candidato Euclides da Silva Cardoso. 
 
Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data da publicação e/ou afixação. 
 

ODAIR OJEDA DE OLIVEIRA 

Presidente do cmdca 

Rochedo-ms 

 

“Dispõe sobre a Impugnação do 
candidato Euclides da Silva Cardoso”. 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
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